LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N°5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidacdo das Leis do
Trabalho.

TITULO |
INTRODUGCAO

Art. 12. Os preceitos concernentes ao regime giergesocial sdo objeto de
lei especial.

TiTULO Il
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPITULO |
DA IDENTIFICACAO PROFISSIONAL

Secéao |
Da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social
(Secédo com redacao dada pelo Decreto-Lei n° 926 0dH)/1969)

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdéncia 8loéi obrigatoria para o
exercicio de qualquer emprego, inclusive de natumezal, ainda que em carater
temporario, e para o exercicio por conta prépriatigdade profissional remunerada
(“Caput” do artigo com redacao dada pelo Decretoiné 926, de 10/10/1969

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, igualmampeem:

| - proprietério rural ou nédo, trabalhe individuaimte ou em regime de
economia familiar, assim entendido o trabalho dasmbros da mesma familia,
indispensavel a prépria subsisténcia, e exercide@mlicdes de mutua dependéncia e
colaboracéo;

Il - em regime de economia familiar e sem empregadplore area nao
excedente do médulo rural ou de outro limite queheea ser fixado, para cada regiao,
pelo Ministério do Trabalho e Previdéncia SodiBaragrafo com redacao dada pelo
Decreto-Lei n® 926, de 10/10/1969)

8§ 2° A Carteira de Trabalho e Previdéncia Sociabspectiva Ficha de
Declaracédo obedecerdo aos modelos que o Ministéritrabalho e Previdéncia Social
adotar.(Paragrafo com redacao dada pelo Decreto-Lei n° @#610/10/196P

8 3° Nas localidades onde nao for emitida a Carteie Trabalho e
Previdéncia Social podera ser admitido, até 3at&yidias, o exercicio de emprego ou
atividade remunerada por quem nao a possua, ficaredopresa obrigada a permitir o
comparecimento do empregado ao posto de emiss& pr@iimo. (Paragrafo com
redacéo dada pela Lei n® 5.686, de 3/8/1971)

8 4° Na hipétese do § 3°:

| - O empregador fornecera ao empregado, no asddassao, documento
do qual constem a data da admissao, a naturezalwhho, o salario e a forma de seu
pagamento;
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Il - se o empregado ainda ndo possuir a carteiralata em que for
dispensado, o empregador lhe fornecera atestadoi@leonste o historico da relagédo
empregaticia(Paragrafo acrescido pelo Decreto-Lei n°® 926, d€L001969)




